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COMUNICADO 
 
Por determinação do Chefe do Poder Executivo 
Municipal e tendo em vista a necessidade imperiosa de 
equilíbrio orçamentário, a concessão de horas extras no 
exercício de 2018 só será permitida mediante 
justificativa por escrito, efetiva comprovação da 
necessidade e autorização PRÉVIA do Gabinete do 
Prefeito.  
 

Iguape, 25 de janeiro de 2018 
 
 

WILSON ALMEIDA LIMA 
Prefeito 
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